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APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DEVEDOR À EXECUÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO, FACE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE PAGAMENTO ANTERIORMENTE À SENTENÇA PROLATADA NA FASE DE CONHECIMENTO. FOTOCÓPIAS DE CHEQUES NOMINAIS. RELEVÂNCIA. HIPÓTESE DE REVITALIZAÇÃO DA COISA JULGADA. ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS DITAMES DO TÍTULO EXEQÜENDO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO, PREJUDICADO EXAME DE MÉRITO.

“É admissível, pela mitigação da coisa julgada e pelos valores de justiça e efetividade da prestação jurisdicional, o reexame de questão fundamental ventilada no processo de conhecimento, pagamento da importância reclamada, em sede de embargos à execução, versando sobre excesso de execução (art. 741, do CPC)”. Precedente deste Tribunal.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 320.783-6, de Paranavaí – 1ª Vara Cível, em que é Apelante Consórcio Nacional Ford Ltda, e, Apelados Ademar Luís Safran e Fernando Stande.

1. Relatório.

Trata-se de recurso de apelação interposto por Consórcio Nacional Ford Ltda. contra decisão que julgou improcedentes Embargos à Execução Judicial sob nº 524/2003 da 1ª Vara Cível de Paranavaí, em face de Ademar Luís Safran e Fernando Stande, extinguindo-os com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e, contra condenação às penas por litigância de má-fé e por prática de ato atentatório à dignidade da Justiça.

Aduz, em apertada síntese, que a r. sentença em não reconhecendo a necessidade de audiência de instrução e julgamento, mesmo diante da insistente alegação de pagamento da obrigação e negativa do recebimento pelos apelados, declarando preclusa a prova anterior à sentença e a inexistência de excesso de execução, cerceou seu direito de defesa e compactuou com o enriquecimento ilícito dos apelados deixando de aplicar a Justiça.

Alega que da mesma forma que não foi observado o rigor que deveria ter sido feito no ajuizamento da ação contra si, onde os consorciados não identificaram nem o número de parcelas que pagaram, de outro lado, mesmo que extemporâneo, juntou provas do número de parcelas pagas e comprovantes da restituição, inexistindo assim qualquer direito justo, processual e legal a lhes ser concedido ou restituído, devendo prevalecer a função do Poder Judiciário que é a de pacificar as questões sociais com justiça, em caso de abuso e injusta pretensão como na espécie.

Salienta que poderia até cogitar de reaver os valores já restituídos por meio de ação rescisória, porém, levaria anos, comprometendo os princípios da economia processual e da celeridade na pacificação das questões sociais.

Entende, enfim, que para solução justa e social da demanda, ao efeito de se evitar demandas futuras, pelo princípio da economia processual e efetiva instrumentalidade do processo, e até mesmo enriquecimento ilícito dos apelados que estariam recebendo os mesmos valores em duplicidade, deve ser provido o recurso para determinar-se a extinção da obrigação nos autos, ainda que em fase processual posterior àquela de regra, que comporta exceção por tratar-se de situação que foge à normalidade diante das peculiaridades dessas ações intentadas na Comarca, ou, determinar-se o desconto dos valores já pagos. 

Insurge-se, ainda, contra condenação às sanções por litigância de má-fé e por ato atentatório à dignidade da Justiça, sob argumento de equivocada e sem fundamentação legal, já que em momento algum se opôs de modo temerário ou ardil para dificultar ou obstaculizar o andamento do processo, apenas exercendo direito de defesa constitucionalmente garantido (razões de fls. 130/155).

Contra-arrazoado o recurso, com pedido de condenação do apelante como litigante de má-fé (razões de fls. 161/188), os autos vieram a este Tribunal depois de devidamente preparados.

É, em síntese, o relatório, cujos autos recebi conclusos substituindo o eminente Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

2. Voto e fundamentação.

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, conheço do recurso.

A despeito da fundamentação contida na decisão singular, os argumentos despendidos pelo Recorrente merecem detida análise e podem influenciar decisivamente no julgamento destes embargos à execução judicial.

É que, os documentos trazidos com a exordial (fotocópias de cheques compensados – fls. 36/37) estão a demonstrar, ‘prima facie’, causa extintiva da obrigação pelo pagamento total ou parcial, caracterizando cerceamento de defesa a desconsideração dessa possibilidade.

Com efeito, a inicial veio instruída com fotocópias de cheques nominais aos ora apelados que demonstram o desconto dos valores (fls. 36 e 37).

O alegado pagamento foi impugnado pelos Embargados, o que torna imprescindível a produção de prova necessária à apuração dos fatos, posto que a comprovação de tais pagamentos por todos os meios admitidos poderá identificar o eventual excesso de execução alegado, ou até mesmo acarretar a extinção da obrigação.

Realmente não se pode subverter totalmente o curso processual com produção de provas além das documentais já constantes nos autos, sob pena de se transformar o incidente de execução em novo processo de conhecimento; porém, quanto à caracterização de pagamento, ao contrário do entendimento da sentença que deu ao art. 741 do CPC interpretação mais literal em respeito ao princípio da segurança jurídica, há que se flexibilizar tal exegese considerando as peculiaridades das circunstâncias que envolveram as demandas aforadas contra o Consórcio, em homenagem à eqüidade e aos princípios da celeridade e da instrumentalidade do processo, como vem decidindo este Tribunal, verbis:

“Ponderadas as nuanças que envolvem as inúmeras ações propostas, na Comarca de Paranavaí, contra a apelante, a Câmara optou por mitigar o rigor imposto na interpretação literal do art. 741 do Código de Processo Civil. Segundo anotado por Araken de Assis, em seu Manual de Processo de Execução (3ª ed, RT 1996, pág. 945), valendo-se da opinião de José Alonso Beltrame (Dos Embargos, n. 164, p. 203), “também o pagamento, se não foi controvertido nos embargos, refoge a qualquer preclusão”. No caso dos autos, é imperioso reinterpretar o art. 741 do CPC, que somente admite exceções impeditivas, como pagamento e compensação, desde que “superveniente à sentença”. Isto, não só por questão de justiça, como também para se evitar enriquecimento ilícito e a propagação de novas demandas no sentido de repetição do indébito, ou até mesmo ações rescisórias. É que, por conhecimento notório desta Corte, mais de duas mil (2000) ações foram simultaneamente ajuizadas na Comarca de Paranavaí, desrespeitando inclusive a regra de competência que, invariavelmente, foram submetidas à discussão, sem sucesso. Os milhares de autores, no mais das vezes, deixaram de declinar o recebimento de certas quantias que, comprovadamente, lhes foram creditadas em contas correntes, com cheques compensados, como acontece no caso dos autos. A apelante, por sua vez, ao contestar tais ações, absteve-se de alegar o pagamento parcial que havia feito, o que se mostra justificável em face do vasto número de autores, procedente de todos os quadrantes do Brasil, bem como em razão da dificuldade de defesa por não se encontrar a apelante em sua sede. Desculpável, por este motivo excepcional, a ausência de alegação de pagamento na fase de cognição. Assim, diante das peculiaridades do caso, mostra-se injusto bloquear-se, nesta fase pretérita, o abatimento de quantias eventual e antecipadamente depositadas em nome dos apelados. Argumenta-se ofensa à coisa julgada e vulneração ao art. 741 do CPC, entretanto, para o órgão julgador, aceitar-se a disciplina imposta na referida regra, em face dos argumentos acima, consistiria em premiar o litigante ímprobo que, propositadamente deixou de informar o recebimento de parte do débito. E, de outro lado, impediria a apelante a propositura de novas demandas, tais como ações rescisórias ou de repetição de indébito, o que, convenhamos, serviria apenas para agravar o espírito dominante no sentido de se simplificarem os litígios, com encurtamento dos prazos e pacificação social. A principal função do Poder Judiciário é a composição dos litígios, o que se pode obter, sem muito esforço, no caso presente, atalhando-se a solução da controvérsia sem estimular a propagação de novos processos. Sendo assim, mostra-se desnecessário exigir-se instauração de ação rescisória ou de repetição de indébito para se reconhecer evidente pagamento parcial, anterior à sentença. Conquanto se trate de execução de título judicial, a turma julgadora, sopesadas todas as ponderações acima mencionadas, neste caso, resolveu dar tratamento mitigado ao contido no inciso VI do art. 745, do CPC, ao entendimento que ‘nos embargos à execução judicial, ainda que não discutida na fase de cognição, é lícito ao devedor alegar quantias já pagas para efeito de abatimento do quantum devido (AC nº 356.819-4, acórdão nº 4862, 17ª CC, j. 11/10/06)’” (TJPR, AC nº 360.074-4, 17ª CC, Rel. Des. Lauri Caetano da Silva, j. 29.11.2006).

“É admissível, pela mitigação da coisa julgada e pelos valores de justiça e efetividade da prestação jurisdicional, o reexame de questão fundamental ventilada no processo de conhecimento, pagamento da importância reclamada, em sede de embargos à execução, versando sobre excesso de execução (art. 741, V, do Código de Processo Civil (...) Não se descarta a mitigação da própria coisa julgada, até porque, consoante se infere de nota ao art. 319 do Código Civil (“o devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode reter o pagamento enquanto não lhe seja dada”), e do enunciado 18 do Centro de Estudos Judiciários (CEJ), “a ‘quitação regular’ referida no art. 319 do Código Civil engloba a quitação dada por meios eletrônicos ou por quaisquer formas de ‘comunicação à distância’, assim entendida aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar atos sem a presença corpórea simultânea das partes ou de seus representantes”. (Ext. TAPR, EI nº 231.590-6/01, 9ª Câmara Cível Integral, Rel. Juiz conv. Antonio Loyola Vieira, j. 22.06.2004).

Desta feita, considerando a hipótese de relativização dos efeitos da coisa julgada, bem como os almejados valores de justiça e efetividade da prestação jurisdicional, entendo descabida a argumentação de que pagamentos pretéritos à data da sentença não podem ser discutidos em sede de embargos à execução, posto que o embargante/apelante afirmou que somente no momento superveniente à r. sentença veio localizar referidos documentos (cheques), comprobatórios de pagamento dos valores que anteriormente os apelados desembolsaram quando do encerramento do consórcio.

E ainda, como bem salientou o eminente Des. Miguel Kfouri Neto em decisão análoga:

“A verdade real há de ser constantemente buscada pelo Judiciário. Os documentos juntados, pela força probatória que deles dimana, devem ser examinados pela instância inferior, pena de se caracterizar o cerceamento do direito de defesa. Desimportante que tais documentos já existissem ao tempo do ajuizamento da demanda. Torna-se crível que haja certa dificuldade na localização desses registros dada a multiplicação de ações análogas. Afrontar-se-iam comezinhos princípios de Justiça e eqüidade admitir-se como inexistentes pagamentos que efetivamente foram realizados sujeitando o apelante a trilhar os ínvios caminhos da rescisória. Não se trata, aqui, de simples descontos ou quantias insignificantes, mas de pagamentos de valores significativos daí porque, ao contrário do que se reconheceu em julgados desta Corte, não transparece da conduta do apelante qualquer intuito protelatório. Esta colenda Câmara já decidiu que incumbe ao Juízo expedir ofício ao Banco para que forneça o microfilme de cheque, para a prova do pagamento, como se vê da emenda a seguir transcrita: Agravo de Instrumento. Consórcio. Restituição de parcelas pagas. Necessidade da microfilmagem dos cheques para a prova do pagamento. Indeferimento de pedido de expedição de ofício ao banco. Providência possível. Recurso provido. (TJPR, AI 123.061-3, 8ª CC, Rel. Antonio Renato Strapasson, DJPR 01.07.2002)” (TJPR, AC 145.598-9, 8ª CC, j. 10.12.2003).

Em reforço, Tereza Arruda Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina ensinam:

“Na doutrina, argumenta-se que a alegação de pagamento, no curso da execução, deve ser aceita ‘por imposição iniludível de justiça’. Exige-se, no entanto, que a argüição do pagamento não dependa de prova mais complexa, como a pericial ou a testemunhal, hipótese em que a matéria somente poderá ser argüida em sede de embargos. Admite-se, deste modo, a alegação de pagamento desde que baseado em prova documental” (O Dogma da Coisa Julgada: hipótese de Revitalização. São Paulo, Ed. RT, 2003, pág. 113).

E, o doutrinador Orlando Gomes: 

“A quitação não é prova única de pagamento. Há outros modos de comprová-lo. Assim, pode o devedor provar que pagou valendo-se de menção ao pagamento feito pelo credor em seus livros. Tornaram-se habituais certos modos de pagamentos que facilitam a sua prova. Dentre eles o cheque visado, o cheque nominal com a declaração que se destina a pagamento, o vale postal, a ordem para creditar na conta corrente bancária do credor, e, tantos outros” (Obrigações, Ed. Forense/RJ, 15ª ed, 2002, pág. 110).

A par disso, anote-se que o Código Civil vigente, ao se reportar aos requisitos da quitação, no § único do artigo 320, dispõe que: “Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver sido paga a dívida”.

Na interpretação sistemática do artigo, depreende-se, pois, que o legislador não se ateve ao rigorismo pretérito, ao relevar a ausência dos requisitos anteriormente exigidos para efeitos de quitação, quando se pode inferir do contexto probatório o pagamento da dívida, em primazia aos princípios da probidade e da boa-fé que norteiam a legislação civil vigente.

Ante tais considerações, e à vista do posicionamento que vem sendo adotado por este Tribunal, dou provimento ao apelo, para efeito de anular a douta sentença recorrida, a fim de que seja possibilitada a dilação probatória requerida pelo apelante, restando prejudicadas, de conseqüência, as demais questões de mérito.

3. Dispositivo.
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para anular a douta sentença recorrida, nos termos do voto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Paulo Cezar Bellio, revisor, e Maria Mercis Gomes Aniceto.

Curitiba, 11 de abril de 2007.

LUÍS ESPÍNDOLA

Relator
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